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Portaria

 
 
 

 
    

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
                                 GABINETE DA PREFEITA 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário ADÃO 

ALVES DE FARIAS e dá outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 508, DE 18 DE JULHO DE 2017. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, ADÃO ALVES DE FARIAS admitido em 

04/09/1989, CPF nº 237.636.205-09, RG nº 0306196700 – SSP/BA, CTPS nº 076379 – 

Série nº 00468-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV 

na função de GARI, 30 dias de FÉRIAS referente ao período 2014-2015, devendo gozá-

la no período de 01/08/2017 a 31/08/2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 

BAHIA, em 18 de julho de 2017. 

 

 

Ana Cléia dos Santos Leal 

Prefeita 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125             
E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 
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                  PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
                                 GABINETE DA PREFEITA 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário 

EZENILDO SOUZA DIAS e dá outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 509, DE 18 DE JULHO DE 2017. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, EZENILDO SOUZA DIAS admitido em 28/02/2005, 

CPF nº 293.818.688-67, RG nº 0933152361 – SSP/BA, CTPS nº 80489 – Série nº 

00064-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV na 

função de VIGILANTE, 30 dias de FÉRIAS referente ao período 2016-2017, devendo 

gozá-la no período de 01/08/2017 a 31/08/2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 

BAHIA, em 18 de julho de 2017. 

 

 

Ana Cléia dos Santos Leal 

Prefeita 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125             
E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 
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                  PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
                                 GABINETE DA PREFEITA 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário 

SIDIVAL DE JESUS SANTOS e dá outras 

providências. 

 

 

PORTARIA Nº 510, DE 18 DE JULHO DE 2017. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, SIDIVAL DE JESUS SANTOS admitido em 

17/06/2005, CPF nº 572.340.005-34, RG nº 0474337600 – SSP/BA, CTPS nº 55748 – 

Série nº 00042-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV 

na função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 30 dias de FÉRIAS referente ao 

período 2015-2016, devendo gozá-la no período de 01/08/2017 a 31/08/2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 

BAHIA, em 18 de julho de 2017. 

 

 

Ana Cléia dos Santos Leal 

Prefeita 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125             
E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 
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                  PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
                                 GABINETE DA PREFEITA 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário 

EDNALDO BATISTA DOS SANTOS e dá outras 

providências. 

 

 

PORTARIA Nº 511, DE 18 DE JULHO DE 2017. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, EDNALDO BATISTA DOS SANTOS admitido em 

23/04/1990, CPF nº 871.325.165-15, RG nº 0796653062 – SSP/BA, CTPS nº 69168 – 

Série nº 00045-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV 

na função de PEDREIRO, 30 dias de FÉRIAS referente ao período 2015-2016, devendo 

gozá-la no período de 01/08/2017 a 31/08/2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 

BAHIA, em 18 de julho de 2017. 

 

 

Ana Cléia dos Santos Leal 

Prefeita 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125             
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                  PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
                                 GABINETE DA PREFEITA 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário 

MILTON BRAZ DO NASCIMENTO e dá outras 

providências. 

 

 

PORTARIA Nº 512, DE 18 DE JULHO DE 2017. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, MILTON BRAZ DO NASCIMENTO admitido em 

06/06/2008, CPF nº 543.186.885-34, RG nº 0474336980 – SSP/BA, CTPS nº 37281 – 

Série nº 00028-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV 

na função de GARI, 30 dias de FÉRIAS referente ao período 2014-2015, devendo gozá-

la no período de 01/08/2017 a 31/08/2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 

BAHIA, em 18 de julho de 2017. 

 

 

Ana Cléia dos Santos Leal 

Prefeita 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125             
E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 
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                  PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
                                 GABINETE DA PREFEITA 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário 

RAFAEL MORGADO DO CARMO e dá outras 

providências. 

 

 

PORTARIA Nº 513, DE 18 DE JULHO DE 2017. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, RAFAEL MORGADO DO CARMO admitido em 

01/07/2008, CPF nº 001.732.305-39, RG nº 0904079112 – SSP/BA, CTPS nº 99663 – 

Série nº 00059-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV 

na função de VIGILANTE, 30 dias de FÉRIAS referente ao período 2014-2015, 

devendo gozá-la no período de 01/08/2017 a 31/08/2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 

BAHIA, em 18 de julho de 2017. 

 

 

Ana Cléia dos Santos Leal 

Prefeita 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125             
E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 
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                  PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
                                 GABINETE DA PREFEITA 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário 

GERALDO GONÇALVES SANTOS e dá outras 

providências. 

 

 

PORTARIA Nº 514, DE 18 DE JULHO DE 2017. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, GERALDO GONÇALVES SANTOS admitido em 

02/02/2011, CPF nº 128.282.625-53, RG nº 0121501930 – SSP/BA, CTPS nº 80684 – 

Série nº 0001-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV 

na função de VIGILANTE, 30 dias de FÉRIAS referente ao período 2016-2017, 

devendo gozá-la no período de 01/08/2017 a 31/08/2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 

BAHIA, em 18 de julho de 2017. 

 

 

Ana Cléia dos Santos Leal 

Prefeita 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125             
E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 
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                  PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
                                 GABINETE DA PREFEITA 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário JOSÉ 

SANTOS ALVES e dá outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 515, DE 18 DE JULHO DE 2017. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, JOSÉ SANTOS ALVES admitido em 01/02/2008, 

CPF nº 879.827.905-00, RG nº 04034896-28 – SSP/BA, CTPS nº 1651513 – Série nº 

00020-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS na função de 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 30 dias de FÉRIAS referente ao período 

2015-2016, devendo gozá-la no período de 01/08/2017 a 31/08/2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 

BAHIA, em 18 de julho de 2017. 

 

 

Ana Cléia dos Santos Leal 

Prefeita 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125             
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                  PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
                                 GABINETE DA PREFEITA 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário 

DILSON DIAS SILVA JUNIOR e dá outras 

providências. 

 

 

PORTARIA Nº 516, DE 18 DE JULHO DE 2017. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, DILSON DIAS SILVA JUNIOR admitido em 

11/06/2008, CPF nº 736.660.505-06, RG nº 07224306560 – SSP/BA, CTPS nº 89919 – 

Série nº 00071-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS na 

função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 30 dias de FÉRIAS referente ao 

período 2016-2017, devendo gozá-la no período de 01/08/2017 a 31/08/2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 

BAHIA, em 18 de julho de 2017. 

 

 

Ana Cléia dos Santos Leal 

Prefeita 
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